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Comprador deimovel em leildo ndo deve pagar divida
tributaria anterior

14/05/2025

O comprador de um imével em leildo ndo é responsavel por divida tributéria anterior ao arremate do bem.

Freepik

Com esse entendimento, a Vara Unica de Porangaba (SP) declarou
inexigiveis 0s impostos referentes aos exercicios anteriores ao arremate
de um imovel em hasta publica. A deciséo atendeu ao pedido dos
compradores em um mandado de seguranca.

Segundo 0 processo, 0s autores arremataram o bem em fevereiro de
2022. Embora a carta de alienacéo tenha sido expedida no mesmo dia,
foi registrada na matricula em setembro daguele ano.

Os compradores relatam que pediram a guia para o pagamento dos
tributos devidos a partir da data da arrematagdo. A prefeiturainformou,
porém, que so emitiria umaguia com o valor total dos débitos, incluindo
0s exercicios de 2017 a 2022.

A administragdo municipal invocou o artigo 130 do Cédigo Tributério Municipio paulista se recusou a emitir uma guia para o
Nacional (Lel 5.172 /1966), que prevé a sub-rogacéo de créditos pagamento dos impostos posteriores ao arremate do imdvel
tributérios relativos aimpostos sobre a propriedade do imoével ao

comprador.

Cobrancaindevida

Em sua decisfo, o juiz Mé&rio Henrique Gebran Schirmer argumentou gue o paragrafo Unico do préprio artigo 130 do CTN
ampara o pedido dos compradores. O dispositivo afirma que “no caso de arrematacdo em hasta publica, a sub-rogacéo
ocorre sobre o respectivo prego”, 0 que isenta o adquirente de responsabilidade por débitos preexistentes.

Conforme lembrou o julgador, o entendimento foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justica no julgamento do Tema
1.134, que fixou a seguinte tese: “ Diante do disposto no art. 130, parégrafo Unico, do Codigo Tributario Nacional, &
invalida a previsdo em edital de leildo atribuindo responsabilidade ao arrematante pelos débitos tributarios que jaincidiam
sobre 0 imoével na data de sua alienacdo”.

“Portanto, assiste razéo ao impetrante, na medida em que o adquirente n&o pode ser responsabilizado pelo pagamento dos
débitos tributarios relativos a fatos imponiveis ocorridos em momento anterior a realizagdo da hasta publica’, escreveu o
julgador.

Os advogados Paulo Roberto Athie Piccelli e Alessandra Kawamur a, do escritério Paulo Piccelli e Advogados
Associados, representaram os compradores do imoével.
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